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 P A R E C E R
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Origem: Executivo

Relator: Vereador Vagner Gonçalves

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C AT I V A:

Este  relator  é  de  parecer  favorável  ao  Projeto  de  Lei  nº142/2021  que

implementa e regulariza a política de reformas habitacionais de interesse social no âmbito

do Município de Osório. Tendo em vista o Parecer do IGAM, que indica a viabilidade de

sua  tramitação,  encaminho  o  presente  projeto  ao  Plenário  para  apreciação  dos  colegas

vereadores.

Sala das Comissões em 14 de outubro de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      _______________

Vereador Eduardo Pellegrini: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ____________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ____________
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